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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
Subsecretaria de Assuntos Administrativos

 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

Nº  , DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

I - Identificação: (Título/Objeto da Despesa)
Título: Alteração de layout CGGEF/DEPEX.
Objeto: Disponibilizar em favor do Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes - DNIT, recursos orçamentários e financeiros para atender despesas
com a implementação de projeto de novo layout do espaço localizado no prédio do DNIT, hoje adaptado no formato para funcionamento da ex-Coordenação-
Geral de Gestão de Pagamento - CGGEF/DEPEX, com vistas à ampliação da capacidade de alocação de servidores.
II - UG/Gestão Repassadora e UG/Gestão Recebedora
Unidade Administrativa Responsável: Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP/MP.

  Unidade Favorecida: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – UG 393003.

III - Justificativa: (Motivação/Clientela/Cronograma físico)
A implementação do projeto de novo layout do espaço localizado no prédio do DNIT, hoje adaptado no formato para funcionamento da ex-Coordenação-Geral de
Gestão de Pagamento - CGGEF/DEPEX, com vistas a ampliação da capacidade de alocação de servidores, justifica-se em razão da publicação do Decreto
nº 9.498, de 10 de setembro de 2018, que trata da centralização da concessão e manutenção de aposentadorias e de pensões do regime próprio de previdência
social dos órgãos da administração pública federal direta integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, pelo Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MP, bem como a publicação do Decreto nº 9.561, de 14 de novembro de 2018, que altera o Decreto nº 9.035, de 20 de
abril de 2017, criando na estrutura do MP o Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas  - DECIP/SGP/MP. 
O montante dos recursos estimados para o exercício de 2018 perfaz o valor total de R$ 149.573,26 (cento e quarenta nove mil, quinhentos e setenta e três reais
e vinte e seis centavos).
O valor será descentralizado em parcela única no mês de dezembro de 2018.
IV - Relação entre as Partes: (Descrição e Prestação de Contas das Atividades)
Da UG Descentralizadora: Competirá à Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças – CGEOR/SPO/SE/MP:
a) atestar a disponibilidade orçamentária e emitir Declaração da Ordenadora de Despesa, antes da assinatura do TED;
b) registrar o TED no sistema SIAFI, após a assinatura e a publicação do extrato do mesmo no Diário Oficial da União - DOU;
d) efetivar a descentralização de crédito e a transferência dos recursos financeiros; e,
e) concluir o TED no SIAFI, após o fim de sua vigência, a partir da prestação de contas e o atesto do fiscal responsável designado para a acompanhar a execução
descentralizada.
Da UG Descentralizada: Competirá ao Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes - DNIT, por intermédio da Coordenação de Logística e
Infraestrutura Predial/CGLOG/DAF:
a) utilizar os recursos recebidos em razão do presente TED no estrito cumprimento do seu objetivo, e restituir à Unidade Gestora/Gestão
201002/0001/CGEOR/SPO/SE/MP, até 31 de dezembro de 2018, os créditos não empenhados e os saldos financeiros; 
b) apresentar a Prestação de Contas até sessenta dias após o término de vigência deste TED. 
Da Unidade DECIP/SGP/MP: Exercer o acompanhamento das ações previstas para a execução do objeto, de modo a evidenciar a boa e regular aplicação dos
recursos transferidos, por meio de fiscal devidamente designado.   
V - Vigência e possibilidade de Aditamento:
O presente Termo de Execução Descentralizada terá vigência de 60 dias após a sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o
prazo máximo e improrrogável de 60 (sessenta) meses.
O presente Termo de Execução Descentralizada poderá ser alterado por meio de Termo Aditivo, desde que haja manutenção do seu objeto.
VI - Rescisão:
Fica facultada aos partícipes a rescisão, a qualquer tempo, do presente instrumento.  
VII - Previsão Orçamentária: (Detalhamento Orçamentário com Previsão de Desembolso)

Programa de Trabalho/Projeto/Atividade Fonte Natureza da Despesa Valor Anual
(R$ 1,00)

04.122.2125.2000.0001 (PO/0005) 100 33.90.39 149.573,26
Total 149.573,26

Brasília - DF, 20 de dezembro de 2018.
 
 

Walmir Gomes de Sousa
Subsecretário - SAA/SE/MP

334.034.061-72

Bra

Diret

Documento assinado eletronicamente por MAURO DE MOURA MAGALHÃES, Diretor, em 21/12/2018, às 10:29.

Documento assinado eletronicamente por WALMIR GOMES DE SOUSA, Subsecretário, em 21/12/2018, às 14:24.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https://seimp.planejamento.gov.br/conferir], informando o código verificador 7545628 e o código CRC
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